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Altera as atribuições e o requisito det C.~ .!. • i~ i 
escolaridade para provimento do cargol q , 
de Fiscal de Tributos previsto no Plano; ~~·e j 
de Cargos e Classes da ParteJ 

j 

Permanente do Quadro de Pessoal do· ·~---··- i 

Poder Executivo do Município de · ~ · -··· - ~ .. - • 

ltarana/ES, estabelecido pela Lei 
Municipal Nº 813/2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais , faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei : 

Art. 1° Passa a ser nível superior completo a instrução de escolaridade exigida para 
provimento do cargo de Fiscal de Tributos, previstos na Lei Municipal nº 813/2008, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras e Define o Sistema de Vencimento dos 
Servidores Públicos dos Quadros de Cargos do Poder Executivo. 

Art. 2° Em razão da alteração descrita no artigo 1° desta Lei , o cargo de Fiscal de Tributos 

passa a pertencer ao Nível VII na Tabela de Vencimentos da Parte Permanente e 
Suplementar do Quadro de Pessoal , previsto na Lei Municipal nº 813/2008. 

Art. 3° O anexo 1 da Lei Municipal nº 813/2008 que trata dos Cargos e Classes de Cargo 
da Parte Permanente do Quadro de Pessoal passa a vigorar com a seguinte alteração para 
o Nível do cargo de Fiscal de Tributos: 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

Fiscalização 

CARGO 

Fiscal de Tributos 

CARGA 
HORÁRIA 
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Art. 4° A descrição sintética , requisitos para provimento, recrutamento, perspectiva de 
desenvolvimento funcional e atribuições típicas para o cargo de Fiscal de Tributos 
constantes no Item 18 do Anexo IV da Lei Municipal nº 813/2008, passa a vigorar na form -;:-, ~·-i '"-::--['s i 
do Anexo da Presente Lei. "-·~· • 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentária )r::• qq 
previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). i. 
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Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor na 
data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 14 de julho de 2022. 
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